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COMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 O4l2024

, RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne 0412024, de iniciativa das vereadoras
Marlene Soares Munhoz e Lucimar Camilo da Rosa, que instrtui o Dia Municipal do
Eva ngélico.

Às (fls. 2 e 3) as autoras apresentou o projeto, suas especificaçõeS e a justificativa.

Às (fls. 4 à 7 e versos) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há

competência legislativa das autoras, e de interesse local, aponta que há

inconstjtucionalidade, no entanto, trata que a CCJ deve a na lisa r os pontos no parecer.

As (fls. 8 e 9) o relator CCJ deu seu voto favorável a tramitação e a Comissão concordou

fazendo o voto constituir seu parecer.

É o relato.
. ANÁIISE E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a matéria que a referida Comissão compete,

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.


